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lei nO 066/98
de 09 de Janeiro de 1998.

"Criando Cargos junto ao Departamento de
Educação" .

•
A Câmara Municipal de Quadra, aprovou e eu, Prefeito Municipal

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° - Ficam criados os cargos, em carater efetivo, no quadro
de pessoal junto ao Departamento de Educação; como segue:

1- 07- Professores - Ref. C
11-01 - Secretário - Ref. C
111-01- Inspetor de Aluno -Ref. B
IV- 01- Motorista - Ref. A

•
Paragrafo Único- Os cargos criados serão designados para a

implantação da Escola Municipal de Ensino Fundamental de Quadra, criado pela
Lei Municipal nO26/97 de 04/04/97, combinado com a Lei Municipal nO25/97 de
04/04/97.

Artigo 2°_As despesas decorrentes com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotações próprias, consignadas em orçamento,
suplementadas se necessário.

Artigo 3°_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Quadra, 09 de Janeiro de 1998.
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JOSÉ VALDIR LOPES
Prefeito Municipal

Registrada em livros próprios e publicada na Prefeitura Municipal de
Quadra, em 09 de Janeiro de 1.998
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